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ESTADO DE GOIÁS
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BRASIL CENTRAL

CONSELHO DELIBERATIVO
 
 
 

ATA DA 88ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2024

DATA, HORA E LOCAL: Às dez horas do trigésimo dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.
PARTICIPANTES: Sra. Selene Peres Peres Nunes, Presidente do Conselho Deliberativo, os conselheiros no exercício da
titularidade: Sr. Henriques Moreira Turíbio, Sr. Helvécio Vieira da Cunha Junior, Sra. Sulema de Oliveira Barcelos, Sr. Rafael
Brasil Vasconcelos e o Sr. Fábio Estevão Marchetti. Estiveram presentes também, o Sr. Murilo Luciano Souza Barbosa,
Diretor-Presidente e de Investimentos, o Sr. Rafael Cunha Fernandes, Diretor de Administração Interino e a Sra. Joyce Lima
Braga, Secretária da Reunião, esses últimos da Prevcom-BrC. PAUTA DA REUNIÃO: ASSUNTOS INFORMATIVOS E
DELIBERATIVOS. 1. Aprovação do edital do processo seletivo para o cargo de Diretor de Administração; 2. Alteração do
Estatuto da Prevcom-BrC; 3. Proposta de adequações da Lei n° 19.179/2015; 4. Resposta ao Ofício nº
26/2023/ERMG/DIFIS/PREVIC; 5. Outros Assuntos. INSTALAÇÃO: Verificado o quórum necessário, de acordo com o §1º,
do art. 26 do Estatuto da Prevcom-BrC, a Presidente do Conselho Deliberativo instalou a reunião e declarou iniciados os
trabalhos. INFORMAÇÕES: A Sra. Selene iniciou a reunião cumprimentando todos os presentes, em seguida passou a
palavra ao Diretor-Presidente da Prevcom-BrC. 1. O Sr. Murilo Luciano abordou sobre o edital do processo seletivo para
escolha do Diretor de Administração da Prevcom-BrC, nos termos em que é determinado pelo §1º do artigo 5º da Resolução
CNPC nº 35, de 20 de dezembro de 2019, alterada pela Resolução CNPC nº 49, de 08 de dezembro de 2021. Os Conselheiros
iniciaram a discussão sobre o Edital e aprovaram a inclusão, como requisito mínimo para participação, o art. 25 da Resolução
PREVIC n° 23/2023. Além disso, incluíram como requisito desejável, experiência profissional em cargo de gestão de entidade
de previdência, seja pública ou privada. Também fizeram uma pequena alteração no cronograma do processo seletivo,
modificando o período de inscrição para 10/06/2024 a 21/06/2024, mantendo o dia do resultado final para 02/08/2024. 2. Na
sequência, o Diretor-Presidente esclareceu sobre a proposta de alteração de alguns dispositivos do Estatuto da entidade. As
mudanças objetivam atender a Resolução CNPC n° 35/2019 e alterações posteriores e o disposto na Nota Técnica nº
663/2024/PREVIC (59637557), os quais tratam da necessidade da escolha dos membros da Diretoria Executiva a ser realizada
mediante processo seletivo. 3. Sobre a proposta de alteração da Lei nº 19.179/2015, o Presidente explicou ser imprescindível a
adequação do art. 8º da Lei n.º 19.179/2015, nos mesmos moldes da alteração do estatuto anteriormente explicado, visando
dispor que a composição da Diretoria Executiva será por meio de processo seletivo, conforme estabelecido pela citada
Resolução CNPC nº 35/2019. Outra proposta de alteração legislativa diz respeito ao § 3º-A do art. 24 com a finalidade de
ajustar a inscrição no plano de benefícios de empregados e colaboradores de empresas, sociedades de economia mista e
fundações públicas de direito privado do Estado de Goiás conforme determinará o convênio de adesão, respeitada a
autonomia destas entidades. 4. Acerca do Ofício n° 26/2023/ERMG/DIFIS/PREVIC, que pede esclarecimentos referente ao
processo de transferência de gerenciamento do Plano Goiás Seguro e demais atos, na 87ª reunião ordinária do CD os membros
deliberaram por encaminhar ao patrocinador o referido Ofício para elaboração de resposta quanto aos itens 1.2 e 1.3. A
Diretoria Executiva deu conhecimento ao Conselho Deliberativo do Despacho Nº 1031/2024/GAB da Secretária da Economia
e seus anexos referente à resposta dos itens anteriormente referidos. Adiante, foi apresentada resposta quanto ao item 1.1 do
Ofício n° 26/2023/ERMG/DIFIS/PREVIC, de responsabilidade da Fundação, nos termos do documento em anexo. Todos os
conselheiros foram a favor do encaminhamento ao órgão fiscalizador das respostas apresentadas. Sobre o tema em questão, a
Conselheira-Presidente Selene afirma que tratará com a Superintendência da PREVIC em agenda marcada presencialmente
em Brasília-DF no dia 02/05/2024, na condição de representante do patrocinador do Plano Goiás Seguro, de soluções para a
sustentabilidade do Plano e da Fundação. 5. Outros assuntos: 5.1) Foi discutida proposta de alteração do regulamento do
Plano Goiás Seguro, em seu §1º do art. 1º, para permitir que empregados públicos, militares, familiares de servidores e
membros possam contribuir para o plano de benefícios da entidade, além da contribuição para os adicionais de risco, trazendo
um incremento no público alvo da Fundação; 5.2) Foi apresentada a Lei Complementar n° 192/2024 que trata da
regulamentação do Benefício Especial no Estado de Goiás. A Lei Complementar foi sancionada com vetos governamentais no
que se referiu às emendas parlamentares, o que a deixou sem aplicabilidade. Nos próximos dias a Assembleia Legislativa deve
apreciar os vetos ou receber o projeto de Lei Complementar original para avaliação do parlamento; 5.3) Os Conselheiros
tomaram conhecimento do Relatório Anual de Informações – RAI 2023, que será publicado no site da Prevcom-BrC na data
de hoje; 5.4) Sobre processos de contratação, a Diretoria Executiva relatou sobre a finalização do procedimento para
contratação dos adicionais de risco do Plano Goiás Seguro e do serviço de custódia qualificada dos ativos dos planos de
benefícios. Além disso, a Prevcom-BrC aderiu ao Contrato nº 12/2024/ECONOMIA que se refere à prestação de serviços
financeiros do Estado de Goiás dando continuidade a parceria com a Caixa Econômica Federal. DELIBERAÇÕES: Item 1.
Aprovam o Edital do Processo Seletivo em anexo e autorizam sua publicação (59679989). Item 2. Aprovam as alterações do
Estatuto da Prevcom-BrC em anexo (59680630). Item 3. Aprovam o encaminhamento das alterações da Lei Estadual n°
19.179/2015, em anexo (59680752), para a Casa Civil do Estado de Goiás. Item 4. Consolidam as respostas do Ofício n°
26/2023/ERMG/DIFIS/PREVIC e deliberam por encaminhar ao escritório do ERMG- PREVIC. Item 5. Aprovam as
alterações do Regulamento do Plano Goiás Seguro em anexo (59681110). ENCERRAMENTO: Não havendo outras
informações e deliberações para o mês de abril, a Presidente do Conselho considerou encerrados os trabalhos às 12 horas e
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quinze minutos, tendo eu, Joyce Lima Braga, secretária da reunião, lavrado e subscrito esta Ata, que após lida e aprovada
segue assinada pelos presentes.

 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL BRASIL VASCONCELOS, Conselheiro (a), em 30/04/2024, às
15:56, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por HELVECIO VIEIRA DA CUNHA JUNIOR, Conselheiro (a), em
30/04/2024, às 15:59, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUES MOREIRA TURIBIO, Conselheiro (a), em 30/04/2024, às
16:32, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por FABIO ESTEVAO MARCHETTI, Conselheiro (a), em 30/04/2024, às
16:56, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por SELENE PERES PERES NUNES, Presidente, em 30/04/2024, às 18:08,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por JOYCE LIMA BRAGA, Secretário (a), em 30/04/2024, às 18:16, conforme
art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por SULEMA DE OLIVEIRA BARCELOS, Conselheiro (a), em 30/04/2024,
às 18:14, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 59677868 e o código CRC
3C516048.

 

CONSELHO DELIBERATIVO
AVENIDA VEREADOR JOSÉ MONTEIRO 2233, SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA - Bairro NOVA

VILA - GOIANIA - GO - CEP 74653-900 - (62)3269-2205.
 

Referência: Processo nº 202415844000010 SEI 59677868

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=59677868&crc=3C516048
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SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

NOTA TÉCNICA Nº 663/2024/PREVIC

PROCESSO Nº 44011.000661/2024-67

INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BRASIL CENTRAL

TIPO DE SOLICITAÇÃO: Alteração de Estatuto

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Complementares nº 108 e 109, ambas de 29/05/2001; Resolução CNPC nº 40, de
30/03/2021; Resolução nº 23, de 14/08/2023.

ALTERAÇÕES PROPOSTAS

SUMÁRIO DAS ALTERAÇÕES:

As alterações visam adequação do estatuto ao arcabouço norma�vo atual.

Conferência do Movimento no CADPREVIC:

ENTIDADE                                               (X) SIM            (  ) NÃO

CONVÊNIO DE ADESÃO                       (   ) SIM             (X) NÃO

X  EM EXIGÊNCIA  - A en�dade deverá proceder aos ajustes listados abaixo.

 

MATERIAIS

1. Art. 30 - A EFPC deverá rever o texto a fim de que a escolha dos membros da diretoria execu�va seja realizada
mediante processo sele�vo, exigida qualificação técnica, com divulgação e transparência, conduzido sob a
orientação e supervisão do conselho delibera�vo, conforme art. 5º, parágrafo único, da Resolução CNPC nº
35/2019.

2. Art. 31; e Art. 52 - Nos termos da Resolução CGPC nº 13/2004, a EFPC deverá rever o texto no sen�do de fazer
constar, de modo expresso, o mês em que se processa o encerramento do mandato dos membros do órgão
estatutário.

3. Art. 41; e Art. 47 - Nos termos do art. 5º, I, da Resolução CGPC nº 13/2004, a EFPC deverá rever o texto no sen�do
de fazer constar, de modo expresso, a duração e o término do mandato dos dirigentes da en�dade.

4. Art. 66; Art. 72; e Art. 77 - Excluir o "grifo" constante dos ar�gos.

 

DOCUMENTAIS: Não há

5. Texto consolidado do estatuto proposto - A EFPC deverá verificar a numeração dos parágrafos dos ar�gos que se
pretendem alterar.

 

CADASTRAIS: Não há

 

OBSERVAÇÕES:

1. O expediente explica�vo das respostas às exigências formuladas pela Previc deverá conter manifestação em relação
a cada uma delas, iden�ficando quais foram cumpridas e quais foram objeto de ponderação fundamentada.

2. Por oportuno, vale lembrar que todos os documentos requeridos pela Resolução CNPC nº 40, de 30 de março de
2021, Resolução nº 23, de 14 de agosto de 2023, para alteração de estatuto, devem ser incluídos no movimento
do CADPREVIC para a análise eletrônica, ainda que já tenham sido transmi�dos previamente.
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3. Encaminhar a resposta devida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, que finaliza em 18/07/2024, bem como
mencionar o nº do Processo acima.

Documento assinado eletronicamente por FLAVIO BORALLI MASSULINI, Especialista em Previdência Complementar,
em 22/04/2024, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO MATOS VERAS, Coordenador, em 22/04/2024, às 11:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.previc.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0657069 e o código CRC
CF44456D.

Referência: Processo nº 44011.000661/2024-67 SEI nº 0657069

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE VAGA DE MEMBRO DA 
DIRETORIA EXECUTIVA N° 01/2024 

 

 

O Conselho Deliberativo da Fundação de Previdência do Brasil Central - PREVCOM-BrC, no uso de suas 

atribuições, leva ao conhecimento público e de seus participantes ativos e assistidos e do patrocinador, a 

abertura do processo seletivo para o cargo de Diretor de Administração da Entidade.   

 
1 DAS INSCRIÇÕES 

 

1.1 Os interessados na candidatura ao cargo de que trata este Edital deverá formalizar sua inscrição por meio 
de requerimento dirigido à PREVCOM-BrC no período de 10/06/2024 até 21/06/2024, através do e-mail 
institucional@prevcom-brc.com.br. 

1.2 Os critérios e procedimentos para a realização da inscrição no processo de seleção estão estabelecidos neste 
Edital. 

1.3 É imprescindível a apresentação de toda a documentação requerida no ato da inscrição. 

1.4 As declarações exigidas na lista de documentos devem ser assinadas digital/eletronicamente. 
 

2 DA DURAÇÃO DOS MANDATOS E DO REGIME DE TRABALHO 
 

2.1 O mandato do candidato selecionado para o cargo da Diretoria Executiva da Fundação será de 4 (quatros) 
anos, permitida recondução, nos termos das regras estatutárias vigentes. 

 

2.2 O trabalho a ser desempenhado é de regime de dedicação integral. 
 

3 DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
 

3.1 Para participar do processo seletivo, os candidatos deverão: 
 
a. Atender os requisitos dispostos na Seção VI, Capítulo II da Resolução PREVIC n° 23/2023; 

b. Ter comprovada experiência de, no mínimo, três anos no exercício de atividades nas áreas financeira, 

administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, de atuária, de previdência complementar ou de auditoria, nos 

termos da legislação aplicável; 

c. Não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da seguridade social, inclusive da 

previdência complementar, ou como servidor público; 

d. Não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; 

e. Ter reputação ilibada; 

f. Estar inscrito como participante ou assistido no plano de benefícios da Entidade, conforme § 2°, art. 5° da 

Resolução CNPC nº 35, de 20 de dezembro de 2019 e alterações vigentes; 

 

3.2 O candidato também deverá apresentar, no momento da inscrição: 
 
a. Cópia de documento de Identidade; 

b. Cópia de documento de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF 

c. Cópia do comprovante de endereço. 

 

 

 

mailto:institucional@prevcom-brc.com.br


 

4 REQUISITOS DESEJÁVEIS 
 

4.1 Além dos requisitos mínimos exigidos é desejável que os candidatos possuam experiência profissional em 

previdência; 

 

 
5 DAS VEDAÇÕES 

 

5.1 Aos candidatos a membro da Diretoria Executiva é vedado: 

a. Manter relações comerciais e financeiras entre a PREVCOM-BrC e empresas privadas em que atue qualquer 

diretor ou conselheiro da Entidade como diretor, gerente, acionista majoritário, empregado ou procurador, não 

se aplicando esta disposição aos patrocinadores/instituidores, aos participantes e aos assistidos, que, nessa 

condição, realizarem operações com a PREVCOM-BrC; 

b. O exercício cumulativo das funções de membros dos órgãos estatutários; 

c. Ao longo do exercício do mandato, prestar serviços a instituições integrantes do sistema financeiro; 

d. Ser dirigente sindical ou de associação vinculada às patrocinadoras/ instituidores dos planos de caráter 

previdenciário administrados pela Fundação no momento da inscrição; 

e. Ter exercido atividades político-partidárias em período inferior a 2 (dois) anos antes da inscrição, ou seja, que 

o candidato não tenha participado da estrutura organizacional e decisória de partidos políticos; 

f. Ter firmado contratos ou parcerias, como fornecedor, comprador, demandante ou ofertante de bens e serviços 

de qualquer natureza, com a Fundação ou com algum de seus patrocinadores/ instituidores, em período inferior 

a 2 (dois) anos antes da data da inscrição, salvo contratos de empréstimos e financiamentos; 

g. Ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau, de membro dos órgãos estatutários da Fundação que estejam no exercício de seu mandato; e 

h. Ter litigado ou possuir qualquer litígio judicial contra a Fundação, considerando, inclusive, litígio judicial 

proposto por Associação e/ou Sindicato em seu nome e/ou em seu benefício. 

 
6 DAS COMPETÊNCIAS 

 

6.1 As competências específicas estão previstas no Estatuto da Fundação e normas complementares 

 
7 DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 
O processo seletivo será conduzido e supervisionado pelo Conselho Deliberativo em todas as suas fases, 

estruturado por meio de análise/triagem curricular, documental, avaliações individuais de competências e 

verificação de antecedentes de cada um dos candidatos, além de realização de entrevistas a serem realizados 

pelo Conselho Deliberativo. Todas as etapas serão realizadas de forma on-line e/ou presencial, a critério da 

fundação, na cidade de Goiânia/GO 

 

 

 

 

 



 

7.1 A seleção ocorrerá pela análise e deliberação do Conselho Deliberativo cumprindo as seguintes etapas: 

 
ATIVIDADE DATA PREVISTA 

Disponibilização do edital de abertura (publicação) 03/06/2024 

Período de inscrição 10/06/2024 a 21/06/2024 

Validação da documentação recebida 24/06/2024 a 28/06/2024 

Análise curricular 01/07/2024 a 10/07/2024 

Resultado preliminar da análise curricular 11/07/2024 

Resultado final da análise curricular e divulgação do 

cronograma de entrevistas 18/07/2024 

Realização das entrevistas 19/07/2024 a 26/07/2024 

Resultado final do processo seletivo 02/08/2024 

 

7.2 Os formulários para inscrição se encontram disponíveis nos ANEXOS deste Edital. Os formulários de 

inscrição, devidamente preenchidos, e a documentação comprobatória deverão, obrigatoriamente, ser 

entregues à PREVCOM-BrC através do e-mail institucional@prevcom-brc.com.br, conforme datas descritas 

neste Edital. 

7.3 A escolha dos candidatos será realizada pelo Conselho Deliberativo e será lavrada em ata, especificando o 

tempo de duração do mandato. 

7.4 Caso ocorra inscrição de dirigentes da Fundação para participar da seleção, estes deverão se afastar 

provisoriamente das demais atribuições inerentes ao cargo até a proclamação do resultado final do processo 

seletivo, sendo o afastamento considerado como ausência justificada. 

 
8 DA HABILITAÇÃO PELA PREVIC 
 
8.1 Encerrado o processo seletivo e conforme previsto na Resolução PREVIC Nº 23, DE 14 de agosto de 2023, 

a documentação comprobatória de atendimento aos requisitos exigidos para o exercício do cargo de Diretor 

será encaminhada para análise da Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC, 

autarquia federal, responsável pela habilitação de membros da Diretoria Executiva de entidades de 

previdência complementar fechada. 

8.2 A PREVIC poderá exigir outros documentos que julgar necessário, submeter os selecionados à entrevista 

para apurar a efetiva aptidão técnica para exercício do cargo e, ainda, desclassificar a candidatura, caso não 

haja o cumprimento dos requisitos técnicos exigidos. 

 
9 DA POSSE DO CANDIDATO ESCOLHIDO 
 

9.1 Findo o processo de seleção, o candidato selecionado, tomará posse nos termos previstos no Estatuto. O 

exercício regular do cargo da Diretoria Executiva está condicionado à prévia emissão de Atestado de 

Habilitação de Dirigente. 

 

 



 

 
10 DA COMUNICAÇÃO 
 

10.1 A comunicação com a PREVCOM-BrC sobre o processo de seleção, sempre que se fizer necessária, se dará 

por meio do e-mail: institucional@prevcom-brc.com.br. 

 

11 DOS FATOS SUPERVENIENTES 

 

11.1 Eventuais omissões e dúvidas neste edital ou que ocorra durante o processo seletivo serão solucionadas pelo 

Conselho Deliberativo. 

  Goiânia, __________de 2024. 

mailto:institucional@prevcom-brc.com.br


 

ANEXO I – REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
 
 
Solicito a minha inscrição como candidato a Diretor de Administração da PREVCOM-BrC, conforme 

definido no Edital do Processo Seletivo da Diretoria Executiva da PREVCOM-BrC nº 01/2024. 

Declaro possuir os requisitos previstos na legislação, sobretudo na Resolução Previc Nº 23, de 14 

de Agosto de 2023, no Estatuto da PREVCOM-BrC e no Edital de Seleção nº 01/2024 e que sou 

responsável pelas informações prestadas. 

 
Nome:  

Tel. de contato: 

e-mail:  

Data:        /        /   

 

Assinatura:  (assinatura digital) 



 

ANEXO II – MODELO CURRICULO PROFISSIONAL 
 
 

(NOME COMPLETO DO CANDIDATO) 

I - FORMAÇÃO ACADÊMICA 

O candidato deverá encaminhar cópia do diploma ou do certificado de conclusão do curso 

informado neste formulário. 

1. CURSO SUPERIOR 

CURSO: 

INSTITUIÇÃO: 

ANO DE CONCLUSÃO: 

II – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 

 

Deverá informar e comprovar, por meio de documentos hábeis, a experiência profissional de, no 

mínimo, 5 (cinco) anos, no exercício de atividades nas áreas financeira, administrativa, contábil, 

jurídica, de fiscalização ou de auditoria. 

É obrigatória a comprovação apenas do período de 5 (cinco) anos, os demais poderão ser 

somente informados neste formulário. 

1. CARGO A SER CONSIDERADO (DEVERÁ SER COMPROVADO POR MEIO DE         

DOCUMENTOS HÁBEIS) 

PERÍODO: DE / / A / /   

CARGO(S) E FUNÇÃO(ÕES) EXERCIDA(S): 

EMPREGADOR: 

CNPJ DO EMPREGADOR: 

DESCRIÇÃO DAS  ATRIBUIÇÕES / EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA 

2. CARGO A SER CONSIDERADO (DEVERÁ SER COMPROVADO POR MEIO DE 

DOCUMENTOS HÁBEIS) 

PERÍODO: DE / / A / /   

CARGO(S) E FUNÇÃO(ÕES) EXERCIDA(S): 



 

 

EMPREGADOR:  

CNPJ DO 
EMPREGADOR: 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES / EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA 

3. CARGO A SER CONSIDERADO (DEVERÁ SER COMPROVADO POR MEIO DE 

DOCUMENTOS HÁBEIS) 

PERÍODO: DE / / A / /   

CARGO(S) E FUNÇÃO(ÕES) EXERCIDA(S): 

EMPREGADOR: 
 

CNPJ DO 
EMPREGADOR: 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES / EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA 

 

 

CERTIFICO QUE AS DECLARAÇÕES CONSTANTES NESTE FORMULÁRIO SÃO 

VERÍDICAS. 

 
 

 
LOCAL E DATA: 

 
 

 
ASSINATURA: 



 

ANEXO III - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO E COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS 

 

1. Preenchimento do Anexo I – Requerimento de Inscrição; 

2. Preenchimento do Anexo II – Modelo de Currículo Profissional; 

3. Cópia de documento de identificação pessoal com foto (eletrônico/digitalizado); 

4. Comprovante de situação cadastral no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

5. Cópia do comprovante de endereço (eletrônico/digitalizado); 

6. Documentação comprobatória da experiência profissional, sendo admissíveis os seguintes 

documentos: 

a. Cópia de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), acrescida de declaração 

do empregador, quando as anotações na CTPS não se fizerem suficientes para a 

identificação da experiência exigida; 

b. Declaração de cargos e funções ocupadas, no caso de servidor público; 

c. Declaração de exercício de função firmada pelo dirigente máximo da entidade, 

acompanhada dos respectivos termos de posse, quando a experiência estiver 

relacionada a cargo em órgão estatutário de EFPC;  

d. Outros documentos, julgados hábeis pela PREVIC; 

 

7. Cópia do Diploma de formação em nível superior e outros comprovantes de formação 

profissional; 

8. Certidões e/ou declarações negativas que deverão ser entregues: 

a. Cíveis e criminais da Justiça Federal e da Justiça Estadual de Goiás; 

b. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do 

Conselho Nacional de Justiça; 

c. se, por questões técnicas, não for possível a emissão de alguma certidão ou declaração 

negativa, a EFPC deve encaminhar declaração assinada pelo habilitando informando a 

respeito da impossibilidade de obtenção do documento. 



ALTERAÇÃO DA LEI N.º 19.179/2015:  

 

Art. X A Lei nº 19.179, de 29 de dezembro de 2015, passa a vigorar com as seguintes 

alterações e acréscimos: 

“Art. 8º A Diretoria Executiva será composta por, no máximo, 6 (seis) membros 

nomeados pelo Conselho Deliberativo, mediante aprovação em processo seletivo, de 

acordo com o estabelecido pela Resolução CNPC vigente e alterações indicação do 

Governador do Estado.”posteriores. ” 

... 

art. 24... 

§ 3º-A A entidade de previdência complementar fica autorizada a oferecer plano de 

benefícios específicos, sem qualquer contrapartida do Patrocinador: 

I – aos empregados públicos regidos pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 

–consolidação das Leis do Trabalho das sociedades de economia mista, empresas 

públicas do Estado de Goiás e fundações públicas de direito privado, nos termos do 

convênio de adesão; 

II – sem contrapartida do patrocinador: 

a) aos integrantes de carreira da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, sem 

prejuízo das regras específicas de inatividade e pensão constantes do Sistema de 

Proteção Social Militar, não se aplicando o disposto no art. 2º desta Lei; 

b) aos familiares dos servidores e membros abrangidos por esta Lei, inclusive aqueles 

relacionados nos incisos I e II do § 3º-A e no § 5º deste artigo; 

c) aos empregados públicos regidos pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 

–Consolidação das Leis do Trabalho–, e aos servidores que, exclusivamente, ocuparem 

cargos em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração, dos Poderes 

Executivo, incluindo suas autarquias e fundações públicas de direito público, Legislativo 

e Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos Tribunais de Contas do 

Estado e dos Municípios. 

I – aos empregados públicos regidos pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 

–Consolidação das Leis do Trabalho–, e aos servidores que, exclusivamente, ocuparem 

cargos em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração, dos Poderes 

Executivo, incluindo suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista, 

empresas públicas, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública 

e dos Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios; 

II – aos integrantes de carreira da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, sem 

prejuízo das regras específicas de inatividade e pensão constantes do Sistema de 

Proteção Social Militar, não se aplicando o disposto no art. 2º desta Lei; 

III – aos familiares dos servidores e membros abrangidos por esta Lei, inclusive aqueles 

relacionados nos incisos I e II do § 3º-A e no § 5º deste artigo. 

 

 

https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/98359/lei-19179


 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

A alteração proposta para a composição da Diretoria Executiva, conforme delineado no 

Art. 8º da proposição, visa exclusivamente a adequação da legislação estadual às 

exigências estabelecidas pela Resolução CNPC (Conselho Nacional de Previdência 

Complementar) n° 35/2019 e alterações posteriores, especialmente em relação ao seu 

artigo 5º. Este artigo da Resolução CNPC estipula que a escolha dos membros da 

Diretoria Executiva das entidades de previdência complementar deve ser realizada por 

meio de um processo seletivo, em contraposição à prática de indicações por parte dos 

patrocinadores. 

Portanto, a justificativa para a alteração está firmemente ancorada na necessidade de 

harmonização da legislação estadual com os padrões estabelecidos pelo órgão regulador 

do sistema por meio de normativo federal. 

Quanto ao § 3º-A do art. 24, a necessidade de alteração dos dispositivos fundamenta-se 

na necessidade de resolver questão jurídica relacionada à autonomia das empresas 

públicas, sociedades de economia mista e Fundações Públicas de Direito Privado do 

Estado. 

A legislação anterior impunha uma restrição que não somente limitava as opções de 

previdência complementar disponíveis para os colaboradores das entidades estatais com 

personalidade jurídica de direito privado, mas, sobretudo, interferia diretamente na 

autonomia gerencial, administrativa e financeira de tais entes, ao restringir sua capacidade 

de oferecer planos patrocinados.  

A decisão sobre a característica dos planos de benefícios complementares, seja 

patrocinado ou não, deve ser uma prerrogativa do Conselho de Administração da 

empresa, em conjunto com o eventual convênio de adesão com o fundo de pensão.  

A doutrina jurídica, ao discutir a autonomia dessas espécies de pessoas jurídicas, reforça 

a importância de tais entidades possuírem liberdade para gerir suas próprias políticas 

dentro dos limites estabelecidos pela lei.  

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, um dos mais respeitados doutrinadores do 

Direito Administrativo no Brasil, a autonomia gerencial, orçamentária e financeira das 

empresas estatais é um pilar para a eficiência da prestação de serviços e para a 

implementação de políticas públicas adaptadas às suas realidades específicas (Bandeira 

de Mello, 2003).  

Importante ressaltar, a legislação atual encontra-se em desacordo com práticas 

previdenciárias já estabelecidas, como é o caso dos empregados da SANEAGO na 

Prevsan – Fundação de Previdência dos Empregados da Saneago, que se beneficiam de 

planos de benefícios complementares patrocinados anteriormente à vigência da legislação 

em questão. Esta discrepância cria uma situação de desequilíbrio e injustiça, onde 

colaboradores de uma mesma categoria profissional, dependendo da data de adesão ao 

plano, têm acesso a benefícios previdenciários distintos.  



Assim, a restrição imposta pela legislação anterior, ao negar às empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundação pública de direito privado a possibilidade de 

optar por planos de benefícios complementares patrocinados, contradiz o princípio da 

autonomia dessas entidades.  

Portanto, a alteração proposta visa a corrigir uma grave incongruência legislativa. 
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CAPÍTULO I 

DO PLANO DE BENEFÍCIOS GOIÁS SEGURO 

 

Art. 1º. O Plano de Benefícios dos Servidores Públicos do Estado de Goiás 

denominado GOIÁS SEGURO, estruturado na modalidade de contribuição 

definida e administrado pela Fundação de Previdência Complementar do Brasil 

Central (PREVCOM-BRC), reger-se-á pelo disposto no presente Regulamento. 

 

§ 1º O Plano GOIÁS SEGURO é destinado aos: 

I - servidores públicos titulares de cargos efetivos do Estado e dos Municípios de 

Goiás, de suas autarquias e fundações de direito público, inclusive aos membros 

do Poder Judiciário, do Poder Legislativo, do Ministério Público, dos Tribunais de 

Contas e da Defensoria Pública-Geral do Estado e seus respectivos beneficiários; 

II - empregados públicos das sociedades de economia mista, empresas públicas e 

fundações públicas de direito privado do Estado de Goiás; 

III - empregados públicos e aos servidores que, exclusivamente, ocuparem cargos 

em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração, dos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e 

dos Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios; 

IV - integrantes de carreira da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar; 

V - familiares dos servidores e membros abrangidos nos incisos anteriores. 

 aos servidores públicos titulares de cargos efetivos do Estado e dos Municípios 

de Goiás, de suas autarquias e fundações de direito público, inclusive aos 

membros do Poder Judiciário, do Poder Legislativo, do Ministério Público, dos 

Tribunais de Contas e da Defensoria Pública-Geral do Estado e seus respectivos 

beneficiários. 
 

§ 2º Entende-se por plano estruturado na modalidade de contribuição definida 

aquele cujos benefícios programados tem seu valor permanentemente ajustado 

ao saldo da conta individual do Participante, inclusive na fase de percepção de 

benefícios. 

§ 3º O Plano GOIÁS SEGURO deverá ser executado de acordo com legislação 

aplicável e as decisões do Conselho Deliberativo da PREVCOM-BRC, observadas 

as disposições estatutárias e do convênio de adesão firmado com os 
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Patrocinadores. 
 

§ 4º Poderão aderir ao Plano GOIÁS SEGURO, observadas as normas deste 

Regulamento, outros Entes da Federação mediante Convênio de Adesão com a 

PREVCOM-BRC, autorizado por lei estadual ou municipal e após aprovação do 

Conselho Deliberativo. 

 
Seção I  
Glossário  
 

Art. 2º Para os fins deste Regulamento, as expressões, palavras, abreviações ou 

siglas a seguir indicadas correspondem aos seguintes significados: 

I – ASSISTIDO: Participante ou Beneficiário em gozo de benefício de prestação 

continuada; 

II – ATUÁRIO: profissional com formação em Ciências Atuariais e devidamente 

habilitado para o exercício da respectiva atividade ou a pessoa jurídica, sob a 

responsabilidade daquele profissional, que tenha como objeto social a execução 

de serviços atuariais; 

III – BENEFICIÁRIO: pessoa física relacionada ao Participante ou Assistido que, 

com a ocorrência do falecimento deste, receberá o benefício de Pensão por 

Morte previsto neste Regulamento, desde que preenchidas as condições 

aplicáveis à espécie; 

IV - BENEFÍCIO PROGRAMADO: Benefício de caráter previdenciário cuja 

concessão decorre de eventos previsíveis estabelecidos neste Regulamento.  

V - BENEFÍCIO DE RISCO: Benefício de caráter previdenciário cuja concessão 

depende da ocorrência de eventos não previsíveis, como a morte, a invalidez ou 

a sobrevivência. 

VI - CONTRIBUIÇÃO DEFINIDA: Modalidade do Plano GOIÁS SEGURO, cujos 

benefícios programados têm seu valor permanentemente ajustado ao saldo de 

conta mantido em favor do Participante, inclusive na fase de percepção de 

benefícios, considerando o resultado líquido de sua aplicação, os valores 

aportados e os benefícios pagos. 

VII - CONVÊNIO DE ADESÃO: instrumento pelo qual se formaliza a condição de 

Patrocinador do GOIÁS SEGURO, no qual são pactuados os direitos e obrigações 

do aderente em relação ao Plano. 
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VIII – ÍNDICE DO PLANO GOIÁS SEGURO: Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo, IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou outro 

índice que vier a substituí-lo. 

IX - PERFIS DE INVESTIMENTOS: Ferramenta de gestão de recursos 

previdenciários que permite ao Participante optar, sob o seu inteiro risco e sob a 

sua exclusiva responsabilidade, por uma das Carteiras de Investimentos do GOIÁS 

SEGURO disponibilizadas pela PREVCOM-BRC para a aplicação dos recursos 

alocados nas suas respectivas Contas Individuais. 

X - PLANO ANUAL DE CUSTEIO: documento elaborado por Atuário, aprovado pelo 

Conselho Deliberativo da PREVCOM-BRC e pelo Patrocinador, no qual é 

estabelecido o nível de contribuição necessário à constituição das suas reservas 

garantidoras de benefícios, fundos e provisões, e à cobertura das demais 

despesas, em conformidade com os critérios fixados pelo órgão regulador e 

fiscalizador e por este Regulamento e divulgado aos participantes, assistidos e 

beneficiários. 

XI - PLANO RECEPTOR: plano para o qual serão portados os recursos do 

Participante por ocasião da sua opção pelo instituto da Portabilidade. 

XII – PREVCOM-GO: Fundação de Previdência Complementar do Estado de Goiás, 

entidade fechada de previdência complementar estruturada na forma de 

fundação de natureza pública, com personalidade jurídica de direito privado e 

autonomia administrativa, financeira e gerencial, operadora do GOIÁS SEGURO. 

XIII – PREVIC: Superintendência Nacional de Previdência Complementar. 

XIV - PROVISÃO MATEMÁTICA: valor determinado atuarialmente que identifica, 

no momento do cálculo, a necessidade de recurso financeiro para pagamento dos 

benefícios previstos neste Regulamento. 

XV - RGPS: Regime Geral de Previdência Social. 

XVI - RPPS: Regime Próprio de Previdência Social. 

XVII – RPC: Regime de Previdência Complementar. 

XVIII – SALÁRIO DE PARTICIPAÇÃO: valor que serve de base de cálculo para as 

contribuições ao presente Plano de Benefícios; 

XIX - TAXA DE CARREGAMENTO: Taxa incidente sobre as Contribuições, 

destinada ao custeio das despesas administrativas do GOIÁS SEGURO. 

XX - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: Taxa incidente sobre o montante dos recursos 

garantidores do GOIÁS SEGURO, inclusive sobre o saldo das contas de natureza 

individual, destinada ao custeio das despesas administrativas do Plano. 
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XXI - TERMO DE OPÇÃO: instrumento pelo qual o Participante do GOIÁS SEGURO 

formaliza expressamente a opção por qualquer dos institutos obrigatórios 

previstos neste Regulamento. 

XXII - TETO DO RGPS: Limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, 

aplicável às aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo RPPS. 

XXIII – VÍNCULO FUNCIONAL: vínculo estatutário mantido entre o 

servidor/empregado público em atividade e a patrocinador. público em atividade 

e a Administração Pública do Estado de Goiás. 

XXIV – PREVIDÊNCIA OFICIAL: para empregado público ou servidores em 

comissão o RGPS, para servidores públicos estatutários o RPPS.  

 

CAPÍTULO II 

DOS MEMBROS DO PLANO 

 

Art. 3º. São membros do Plano o Patrocinador, os Participantes, os Assistidos e 

os Beneficiários. 

 

Seção I 

Dos Patrocinadores 

 

Art. 4º. É Patrocinador do Plano GOIÁS SEGURO o Estado de Goiás, por meio 

dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais de Contas, da Defensoria Pública e das autarquias e fundações de 

direito público, além das empresas públicas, sociedade de economia mista e 

fundações públicas de direito privado. 

 

§ 1º. A formalização da condição de Patrocinador do Plano dar-se-á mediante 

convênio de adesão a ser celebrado com a PREVCOM-BRC, mediante prévia 

aprovação do Conselho Deliberativo e da PREVIC. 

§ 2º. Poderão ser Patrocinadores os Municípios do Estado de Goiás, a partir da 

edição de lei municipal que permita a vinculação de receitas de transferências 

estaduais para garantia do Plano. 

§ 3º. Também poderão ser Patrocinadores do Plano GOIÁS SEGURO outros Entes 

da Federação mediante a assinatura de Convênio de Adesão com a PREVCOM-

BRC. 
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§ 4º. A assinatura do Convênio de Adesão previsto no § 3º deste artigo deverá ser 

autorizada por lei estadual ou municipal que estabelecerá as regras para o 

Convênio.  

 

Seção II 

Dos Participantes, Assistidos e Beneficiários 

Art. 5º. Os Participantes do Plano GOIÁS SEGURO serão classificados em: 

I - Participante Patrocinado: o servidor/empregado público titular de cargo 

efetivo do Estado e dos Municípios de Goiás, suas autarquias e fundações de 

direito público, inclusive o membro do Poder Judiciário, do Poder Legislativo, do 

Ministério Público, dos Tribunais de Contas e da Defensoria Pública, além de 

servidor de outro ente da federação que, ao aderir ao Plano: 

a) esteja abrangido pelo Regime de Previdência Complementar do Estado ou do 

Município; e  

b) possua Remuneração superior ao Teto do RGPS; 

II - Participante Individual: o militar, servidor/empregado público titular de 

cargo efetivo do Estado e dos Municípios de Goiás, suas autarquias e fundações 

de direito público, inclusive o membro do Poder Judiciário, do Poder Legislativo, 

do Ministério Público, dos Tribunais de Contas e da Defensoria Pública, além de 

servidor de outro ente da federação que, ao aderir ao Plano: 

a) não esteja abrangido pelo Regime de Previdência Complementar do Estado 

ou do Município; ou 

b) possua Remuneração igual ou inferior ao Teto do RGPS.  

III - Participante Especial: o Participante Patrocinado ou Individual que, por 

ocasião do rompimento de seu Vínculo Funcional com o Patrocinador, optar por 

permanecer no Plano GOIÁS SEGURO através do instituto do Autopatrocínio, nos 

termos deste Regulamento; ou 

IV - Participante Vinculado: o Participante Patrocinado ou Individual que se 

mantiver no Plano GOIÁS SEGURO, por ocasião do rompimento de seu Vínculo 

Funcional com o Patrocinador, através do instituto do Benefício Proporcional 

Diferido, nos termos deste Regulamento. 

 

§ 1º. O Participante será reclassificado quando houver alteração não ocasional 

em sua situação funcional ou em sua Remuneração que implique seu 

enquadramento em categoria diversa, entre as previstas nos incisos I a IV do 

caput deste artigo. 

§ 2º. Para os fins deste Regulamento, considera-se abrangido pelo Regime de 

Previdência Complementar do Estado ou do Município o servidor público cujas 
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aposentadorias e pensões a serem concedidas estejam, nos termos da lei, 

limitadas ao Teto do RGPS. 

§ 3º. Entende-se por RPPS o Regime Próprio de Previdência dos Servidores do 

Estado ou do Município, não havendo distinção, para os fins deste 

Regulamento, o enquadramento do servidor público no sistema de repartição 

simples ou no sistema de capitalização. 

 

Art. 6º. Para os fins deste Regulamento, considera-se rompido o Vínculo 

Funcional do Participante com o Patrocinador nas hipóteses de vacância do 

respectivo cargo efetivo em virtude de: 

I – exoneração; 

II – demissão; 

III – posse em outro cargo inacumulável, exceto se o novo cargo pertencer ao 

quadro do mesmo Patrocinador; ou 

IV – aposentadoria voluntária ou compulsória no âmbito do RPPSda previdência 

oficial. 

 

Art. 7º. O requerimento de inscrição do Participante no Plano GOIÁS SEGURO 

será realizado por meio de formulário próprio, no qual não serão admitidas 

supressões, acréscimos ou ressalvas, sendo que o Participante poderá, a 

qualquer tempo, apresentar novo requerimento de inscrição. 

 

§ 1º A inscrição de que trata o caput deste artigo produzirá efeitos a partir da 

data em que a PREVCOM-BRC receber mediante protocolo o respectivo 

requerimento. 

§ 2º O Participante Patrocinado ou Individual cedido a outro órgão ou entidade 

da administração pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios, inclusive para empresas públicas ou sociedades de 

economia mista, com ou sem ônus para o Patrocinador, permanecerá inscrito 

no Plano GOIÁS SEGURO, mantendo-se inalteradas as condições de sua 

inscrição e as responsabilidades pelo recolhimento das correspondentes 

contribuições. 

§ 3º O Participante Patrocinado ou Individual afastado ou licenciado 

temporariamente do cargo efetivo, com direito à respectiva Remuneração, 

permanecerá inscrito no Plano GOIÁS SEGURO, mantendo-se inalteradas as 

condições de sua inscrição e as responsabilidades pelo recolhimento das 

correspondentes contribuições. 
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§ 4º O Participante Patrocinado ou Individual afastado ou licenciado 

temporariamente do cargo efetivo, sem direito à respectiva Remuneração, 

poderá permanecer inscrito no Plano GOIÁS SEGURO, desde que mantenha o 

aporte da sua contribuição e assuma a contribuição do Patrocinador, através do 

instituto do Autopatrocínio, nos termos deste Regulamento.  

§ 5º Na hipótese do § 4º deste artigo, o Participante terá o prazo de 90 

(noventa) dias, contados da data do afastamento ou da licença temporária, para 

optar pelo Autopatrocínio. 

§ 6º Na hipótese de reinscrição do ex-Participante que ainda possua saldo na 

respectiva Reserva do Participante, suas novas contribuições serão alocadas na 

conta já existente em seu nome e seu tempo de inscrição no Plano GOIÁS 

SEGURO, para todos os efeitos previstos neste Regulamento, será obtido pela 

soma do tempo de inscrição anterior com o tempo apurado a partir da nova 

inscrição, observado quanto a esta o disposto no caput e no § 1º deste artigo. 

 

Art. 8º. Perderá a condição de Participante do Plano GOIÁS SEGURO aquele que: 

 

I - falecer; 

II - requerer o cancelamento de sua inscrição; 

III - na qualidade de Participante Patrocinado ou Individual afastado ou 

licenciado temporariamente do cargo efetivo, sem direito à Remuneração, não 

optar pelo instituto do Autopatrocínio no prazo previsto no § 5º do art. 7º deste 

Regulamento; 

IV - na qualidade de Participante Patrocinado ou Individual, romper o Vínculo 

Funcional e optar pela Portabilidade ou pelo Resgate; 

V - na qualidade de Participante Especial, formalizar a desistência do 

Autopatrocínio e optar pela Portabilidade ou pelo Resgate; 

VI - na qualidade de Participante Vinculado, formalizar a desistência do 

Benefício Proporcional Diferido e optar pela Portabilidade ou pelo Resgate; 

VII - deixar de aportar sua Contribuição Básica ou Administrativa por 4 (quatro) 

meses, consecutivos ou não, e não promover a quitação do débito no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da cobrança que a PREVCOM-BRC encaminhará ao 

último endereço por ele fornecido à Entidade. 

 

§ 1º Estará em mora o Participante que deixar de recolher sua contribuição no 

prazo devido, independentemente de prévia interpelação ou notificação, não se 

elidindo a mora por eventuais tentativas de cobrança amigável por parte da 

PREVCOM-BRC. 
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§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o cancelamento da inscrição 

produzirá efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do protocolo 

do respectivo requerimento na PREVCOM-BRC, assegurando-se ao Participante, 

até o último dia do mês do protocolo do requerimento, todos os direitos 

previstos neste Regulamento. 

§ 3º Nas hipóteses dos incisos II, III e VII do caput deste artigo, o Participante 

passará a ser considerado ex-Participante do Plano GOIÁS SEGURO. 

§ 4º Para os fins deste Regulamento, entende-se por ex-Participante o indivíduo 

que, embora tenha perdido a condição de Participante do Plano GOIÁS SEGURO, 

mantenha saldo na respectiva Reserva do Participante, sendo-lhe assegurado, 

por ocasião do rompimento de seu Vínculo Funcional com o Patrocinador, o 

pagamento do valor equivalente ao Resgate. 

§ 5º O Conselho Deliberativo poderá determinar a cobrança de Contribuição 

Administrativa do ex-Participante a que se referem os §§ 3º e 4º deste artigo, a 

ser descontada do saldo da respectiva Reserva do Participante, ressalvada a 

possibilidade de opção pelo pagamento direto dessa contribuição, na forma 

definida pela Diretoria Executiva da PREVCOM-BRC. 

 

Art. 9º. Para os fins deste Regulamento, consideram-se beneficiários aqueles a 

quem o RPPSa previdência oficial houver concedido o benefício de pensão por 

morte daquele regime em decorrência do falecimento do Participante ou 

Assistido. 

 

§ 1º Caso se trate de Participante ou Assistido não vinculado ao RPPS  

previdência oficial por ocasião de seu falecimento, serão considerados 

Beneficiários aqueles que, segundo a legislação aplicável ao RPPSa previdência 

oficial na data do referido falecimento, seriam considerados beneficiários da 

pensão por morte daquele regime. 

§ 2º Perderá a condição de Beneficiário aquele que perder a qualidade de 

beneficiário no RPPS na previdência oficial, ou na hipótese a que se refere o § 1º 

deste artigo, aquele que deixar de atender a condição do RPPS da previdência 

oficial aplicável aos respectivos beneficiários, segundo a legislação em vigor na 

data do falecimento do Participante ou Assistido. 

 

Art. 10º. São considerados Assistidos do Plano GOIÁS SEGURO os Participantes e 

os Beneficiários em gozo de benefício de prestação continuada. 
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CAPÍTULO III 

DO CUSTEIO DO PLANO 

 

Seção I 

Das Receitas do Plano 

 

Art. 11. O Plano GOIÁS SEGURO será mantido a partir das receitas previstas a 

seguir, de acordo com o Plano Anual de Custeio:  

I - contribuições dos Participantes e dos Assistidos: 

a) Contribuição Básica: a ser aportada pelo Participante Patrocinado, pelo 

Participante Individual e pelo Participante Especial, de caráter obrigatório e 

mensal, correspondente a uma alíquota escolhida pelo Participante e incidente 

sobre o respectivo Salário de Participação, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 

deste artigo, com a seguinte destinação: 

1) constituição da reserva de aposentadoria, mediante alocação na 

Reserva do Participante, Conta Participante, Subconta Aposentadoria; 

2) constituição opcional da reserva de longevidade, observados os limites 

estabelecidos no Plano Anual de Custeio, mediante alocação na Reserva 

do Participante, Conta Participante, Subconta Longevidade; 

3) custeio opcional da Cobertura Adicional, observados os limites 

estabelecidos no Plano Anual de Custeio, mediante alocação inicial na 

Reserva do Participante, Conta Participante, Subconta Adicional; 

4) custeio das despesas administrativas, mediante a incidência da Taxa de 

Carregamento estabelecida no Plano Anual de Custeio. 

b) Contribuição Facultativa: a ser aportada pelo Participante Patrocinado, 

Individual, Especial ou Vinculado, de caráter voluntário e periodicidade mensal 

ou esporádica, em valor definido livremente pelo Participante, observado o 

disposto neste Regulamento, com a seguinte destinação: 

1) constituição opcional da reserva de aposentadoria, mediante alocação 

na Reserva do Participante, Conta Facultativa, Subconta Aposentadoria; 

2) constituição opcional da reserva de longevidade, mediante alocação na 

Reserva do Participante, Conta Facultativa, Subconta Longevidade; 

3) custeio opcional da Cobertura Adicional, mediante alocação inicial na 

Reserva do Participante, Conta Facultativa, Subconta Adicional; 

4) custeio das despesas administrativas, mediante a incidência da Taxa de 

Carregamento estabelecida no Plano Anual de Custeio;  
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c) Contribuição Administrativa: contribuição devida pelo Participante Vinculado, 

pelo Assistido e pelo ex-Participante que mantenha saldo na Reserva do 

Participante, observado, neste último caso, o disposto no § 5º do art. 8º deste 

Regulamento, de caráter obrigatório e mensal, incidente sobre o respectivo 

Salário de Participação ou sobre o saldo da Reserva do Participante, destinada 

ao custeio das despesas administrativas do Plano.   

II - contribuições do Patrocinador: Contribuição Patronal a ser aportada pelo 

Patrocinador em favor de cada Participante Patrocinado, de caráter obrigatório 

e mensal, correspondente a 100% (cem por cento) da respectiva Contribuição 

Básica, observado o limite máximo de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por 

cento) do Salário de Participação do Participante Patrocinado, com a seguinte 

destinação: 

1) constituição da reserva de aposentadoria, mediante alocação na 

Reserva do Participante, Conta Patrocinador, Subconta Aposentadoria; 

2) constituição da reserva de longevidade, desde que o Participante 

tenha optado pela constituição da reserva de longevidade através de sua 

Contribuição Básica, observados os limites estabelecidos no Plano Anual 

de Custeio, mediante alocação na Reserva do Participante, Conta 

Patrocinador, Subconta Longevidade; 

3) custeio da Cobertura Adicional do Participante Patrocinado, desde que 

o Participante tenha optado pela constituição da reserva de longevidade 

através de sua Contribuição Básica, observados os limites estabelecidos 

no Plano Anual de Custeio, mediante alocação inicial na Reserva do 

Participante, Conta Patrocinador, Subconta Adicional; 

4) custeio das despesas administrativas, mediante a incidência da Taxa de 

Carregamento estabelecida no Plano Anual de Custeio;  

III - recursos decorrentes de portabilidade para o Plano: 

a) recursos portados de entidade aberta de previdência complementar – EAPC 

correspondentes aos valores recebidos de entidade aberta de previdência 

complementar, oriundos de portabilidade, a serem alocados integralmente na 

respectiva Reserva do Participante, Conta Portabilidade, Subconta EAPC; e 

b) recursos portados de entidade fechada de previdência complementar - EFPC, 

correspondentes aos valores recebidos de entidade fechada de previdência 

complementar, oriundos de portabilidade, a serem alocados integralmente na 

respectiva Reserva do Participante, Conta Portabilidade, Subconta EFPC.  

IV - resultados dos investimentos; e  

V - doações, legados, indenizações e outras receitas autorizadas por lei. 
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§ 1º A alíquota da Contribuição Básica será escolhida pelo Participante entre 

4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) e 8,5% (oito inteiros e cinco 

décimos por cento), observando-se o intervalo de 0,5% (cinco décimos por 

cento) entre as opções. 

§ 2º Na ausência de escolha da alíquota da Contribuição Básica pelo 

Participante, observado o disposto no art. 7º deste Regulamento, aplicar-se-á o 

percentual de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento), ressalvada a 

possibilidade de modificação dessa alíquota pelo Participante, observado o § 1º 

deste artigo. 

§ 3º Caso o Participante Patrocinado, o Participante Individual e o Participante 

Especial queiram contribuir com alíquota superior a 8,5% (oito inteiros e cinco 

décimos por cento), deverão fazê-lo através da Contribuição Facultativa. 

§ 4º Observado o disposto no § 1º deste artigo, o Participante Patrocinado, o 

Participante Individual e o Participante Especial poderão, uma vez ao ano, na 

data de seu aniversário, redefinir a alíquota de sua Contribuição Básica, que 

passará a vigorar a partir do mês subsequente ao do registro do respectivo 

requerimento. 

§ 5º A parcela da Contribuição Básica e a parcela da Contribuição Facultativa 

destinadas ao custeio da Cobertura Adicional corresponderão ao valor  

estabelecido no Contrato de Seguro para a idade ou faixa etária do Participante 

relativamente ao capital por ele definido para a Cobertura Adicional, sendo-lhe 

facultado estabelecer que sua Contribuição Facultativa deverá aumentar em 

função de sua nova idade ou faixa etária, com o objetivo de manter o valor do 

capital previamente definido para a Cobertura Adicional. 

§ 6º O Plano Anual de Custeio especificará os percentuais máximos da 

Contribuição Básica e da Contribuição Patronal que poderão ser destinados à 

constituição da reserva de longevidade e ao custeio da Cobertura Adicional, 

bem como definirá o valor da contribuição mínima para o Plano GOIÁS SEGURO, 

a Taxa de Carregamento, a Taxa de Administração e os parâmetros para a 

cobrança da Contribuição Administrativa. 

§ 7º Entende-se por Plano Anual de Custeio, para os fins deste Regulamento, o 

documento elaborado durante a constituição do Plano GOIAS SEGURO e 

aprovado pelo Conselho Deliberativo da PREVCOM-BRC, com periodicidade 

mínima anual, contendo os níveis, os limites e os fluxos das contribuições 

destinadas ao Plano, inclusive as que se referem à cobertura das despesas 

administrativas, observado o previsto na legislação aplicável e o disposto neste 

Regulamento. 

§ 8º O Plano Anual de Custeio será divulgado pela PREVCOM-BRC em seu sítio 

eletrônico, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua aprovação pelo 

Conselho Deliberativo. 
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§ 9º Entende-se por Taxa de Carregamento o percentual incidente sobre as 

contribuições vertidas ao Plano GOIÁS SEGURO e/ou sobre os benefícios 

previstos neste Regulamento, e por Taxa de Administração o percentual 

incidente sobre o montante dos recursos garantidores do Plano, inclusive sobre 

o saldo das contas de natureza individual, sendo ambas destinadas ao custeio 

das despesas administrativas da PREVCOM-GO. 

§ 10. Sobre o Salário de Participação decorrente da gratificação natalina 

incidirão a Contribuição Básica e a Contribuição Administrativa, esta última 

apenas quando devida pelo Assistido cujo benefício for pago em 13 (treze) 

parcelas por ano. 

§ 11. O Participante Patrocinado que se tornar Participante Especial passará a 

arcar com a Contribuição Patronal que deixar de ser aportada pelo Patrocinador 

em função do rompimento do Vínculo Funcional. 

§ 12. O Patrocinador não aportará contribuição em favor do Participante 

Individual, do Participante Especial, do Participante Vinculado, do Assistido ou 

do ex-Participante.  

§ 13. É vedado ao Patrocinador aportar ao Plano recursos não previstos neste 

Regulamento e no respectivo Plano Anual de Custeio, ressalvado o aporte 

necessário ao regular funcionamento da PREVCOM-BRC, a título de 

adiantamento de contribuições. 

§ 14. Além das contribuições previstas neste artigo, poderão ser instituídas 

contribuições destinadas a fim específico, observada a legislação aplicável, 

mediante justificativa circunstanciada no Plano Anual de Custeio e aprovação da 

PREVIC. 

§ 15. O Conselho Deliberativo da PREVCOM-BRC, com base em parecer atuarial, 

poderá fixar contribuições extraordinárias por conta dos Patrocinadores, dos 

Participantes Ativos, Participantes Ativos Facultativos, Autopatrocinados, 

Optantes e Assistidos, conforme o caso, destinadas à cobertura de insuficiências 

financeiras. 

Art. 12. As receitas do Plano GOIÁS SEGURO serão convertidas em cotas e 

registradas de acordo com o previsto neste Regulamento. 

 

§ 1º Cada Participante será titular de uma conta individual, constituída pelas 

cotas existentes em seu nome na Reserva do Participante, observado o disposto 

neste Regulamento. 

§ 2º O valor de cada cota será apurado com periodicidade mensal e 

determinado a partir da valorização do patrimônio do Plano, mediante a divisão 

do total dos recursos garantidores, em moeda corrente, pelo número de cotas 

existentes. 
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§ 3º O cálculo do valor da cota será devidamente documentado pela PREVCOM-

BRC. 

§ 4º O valor unitário original da cota será, na data do início da operação do 

Plano GOIÁS SEGURO, de R$ 1,00 (um real). 

 

Art. 13. A movimentação das contas individuais será feita em cotas e o valor a 

ser creditado ou debitado em cada conta individual será o vigente na data da 

movimentação. 

§ 1º A movimentação da conta individual será disponibilizada ao respectivo 

titular através de extrato. 

§ 2º O extrato da conta individual deverá discriminar, no mínimo: 

I – os valores das contribuições pagas pelo Participante para crédito em sua 

Reserva do Participante, o valor da cota na data do crédito e o número de cotas 

adquiridas;  

II – os valores das contribuições pagas pelo Patrocinador para crédito na 

Reserva do Participante, o valor da cota na data do crédito e o número de cotas 

adquiridas; 

III – os valores do benefício pago ao Assistido; e 

IV – o saldo em cotas e em moeda corrente, considerando-se o valor da cota 

que estiver em vigor na data da emissão do extrato. 

 

Art. 14. O Plano GOIÁS SEGURO contará com um Fundo Administrativo 

constituído pelos recursos não contemplados no direito do Participante que 

rompeu o Vínculo Funcional e optou pelo instituto do Resgate e pelos saldos 

remanescentes das contas individuais de Participantes e Assistidos sem 

Beneficiários, desde que não reivindicados por eventuais herdeiros civis, nos 

termos deste Regulamento. 

 

§ 1º Os recursos creditados no Fundo Administrativo serão anualmente 

transferidos ao Plano de Gestão Administrativa. 

§ 2º Preservada a estrutura técnica do Plano, o Conselho Deliberativo poderá 

autorizar a criação de outros fundos previdenciais além do Fundo 

Administrativo, cabendo aos responsáveis pelo Plano a indicação da respectiva 

fonte de custeio e de sua finalidade, observada a legislação aplicável. 

§ 3º As regras de constituição e de reversão dos fundos previdenciais deverão 

constar da nota técnica atuarial, do parecer atuarial e das notas explicativas às 

demonstrações contábeis. 
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Art. 15. As despesas administrativas do Plano GOIÁS SEGURO serão custeadas a 

partir das fontes de recursos descritas neste Regulamento, observado o Plano 

Anual de Custeio e o regulamento do Plano de Gestão Administrativa. 

Parágrafo único. O regulamento do Plano de Gestão Administrativa deverá ser 

aprovado pelo Conselho Deliberativo, que fixará os critérios quantitativos e 

qualitativos para a realização das despesas administrativas, bem como as metas 

para os indicadores de gestão destinados à avaliação objetiva das despesas, em 

especial os gastos com pessoal, nos termos da legislação aplicável. 

 

Seção II 

Do Salário de Participação 

 

Art. 16. Entende-se por Salário de Participação: 

I - para o Participante Patrocinado, a parcela de sua Remuneração que exceder 

o Teto do RGPS e não ultrapassar o teto remuneratório previsto no inciso XI do 

art. 37 da Constituição Federal; 

II- para o Participante Individual, mediante sua opção, qualquer valor limitado 

à sua Base de Contribuição, tendo como mínimo o valor correspondente a 1 

(uma) UMP; 

III - para o Participante Especial, seu Salário de Participação vigente no mês 

anterior ao do rompimento do Vínculo Funcional; 

IV - para o Participante Vinculado, seu Salário de Participação vigente no mês 

anterior ao do rompimento do Vínculo Funcional; e 

V - para o Assistido, o valor de seu benefício pago pela PREVCOM-BRC. 

 

Parágrafo único. Os Salários de Participação de que tratam os incisos III e IV do 

caput deste artigo serão atualizados anualmente, no mês de janeiro, pelo Índice 

do Plano acumulado nos 12 (doze) meses anteriores, ressalvada a primeira 

atualização, que será feita com base no Índice do Plano acumulado da data do 

rompimento do Vínculo Funcional até o mês de dezembro. 

 

Art. 17. Para os efeitos deste Regulamento, considera-se Remuneração: 

I – o valor do subsídio do Participante;  

II – o valor dos vencimentos do Participante, acrescido das vantagens 

pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, incorporadas ou incorporáveis. 

 

§ 1º Para os fins deste Regulamento, a gratificação natalina será considerada 

Remuneração. 
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§ 2º Nos termos da legislação aplicável, o Participante poderá optar pela 

inclusão, em sua Remuneração, das parcelas remuneratórias não incorporáveis, 

sem contrapartida do patrocinador. 

§ 3º Excluem-se da Remuneração: 

a) as diárias para viagens; 

b) o auxílio-transporte; 

c) o salário-família; 

d) o salário-esposa (se houver); 

e) o auxílio-alimentação; 

f) o auxílio-moradia; 

g) o abono de permanência de que tratam o § 19 do artigo 40 da Constituição 

Federal, o § 5º do artigo 2º e o § 1º do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 

41, de 19 de dezembro de 2003. 

 

Seção III 

Do Recolhimento das Contribuições e das Penalidades por Atraso 

 

Art. 18. A Contribuição Básica do Participante Patrocinado ou Individual será 

descontada da Remuneração do Participante em folha de pagamento e 

recolhida pelo Patrocinador à PREVCOM-BRC juntamente com sua Contribuição 

Patronal em favor do Participante Patrocinado. 

 

Parágrafo único. O recolhimento das contribuições referidas no caput deste 

artigo deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil após o crédito da respectiva folha 

de pagamento, sob pena de ensejar a aplicação de correção monetária e juros 

de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata, ficando o responsável pelo atraso 

sujeito a sanções cabíveis.  

Art. 19. A Contribuição Básica e a Contribuição Facultativa do Participante 

Especial serão recolhidas por ele diretamente à PREVCOM-BRC, até o dia 20 

(vinte) do mês da respectiva competência, de acordo com os procedimentos 

aprovados pela Diretoria-Executiva. 

 

Parágrafo único. O atraso no recolhimento da Contribuição Básica de que trata 

o caput ensejará a aplicação dos acréscimos de mora previstos na legislação 
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civil, sem prejuízo do disposto no inciso VII do art. 8º deste Regulamento. 

 

Art. 20. Os encargos de mora arrecadados em decorrência de inadimplência do 

Participante serão alocados no Plano de Gestão Administrativa. 

Parágrafo único. Caso a inadimplência a que se refere o caput for imputável ao 

Patrocinador, os correspondentes encargos serão alocados na correspondente 

Reserva do Participante. 

 

Seção IV 

Da Cobertura Adicional 

 

Art. 21. A PREVCOM-BRC, mediante a contratação de companhia seguradora 

devidamente constituída e licenciada, poderá oferecer, aos Participantes do 

Plano GOIÁS SEGURO, a opção individual de custear uma Cobertura Adicional, 

destinada a incrementar o saldo da respectiva Reserva do Participante nas 

hipóteses de invalidez permanente e de morte. 

 

§ 1º A contratação a que se refere o caput deste artigo será formalizada através 

de Contrato de Seguro, no qual a PREVCOM-BRC deverá figurar como única 

beneficiária do valor a ser pago pela contratada a título de Cobertura Adicional.  

§ 2º Ao receber da contratada o valor pago a título de Cobertura Adicional, nos 

termos do Contrato de Seguro, a PREVCOM-BRC converterá a quantia em cotas, 

as quais serão alocadas na respectiva Reserva do Participante, Conta Invalidez 

ou Conta Óbito, conforme o caso. 

§ 3º A PREVCOM-BRC adotará as providências necessárias para manter vigente, 

de forma ininterrupta, a contratação de que trata este artigo, mas a Cobertura 

Adicional só será devida se, na data da invalidez ou do óbito, conforme o caso, 

houver Contrato de Seguro efetivamente em vigor, observado, ainda, o que 

estiver previsto no próprio Contrato de Seguro quanto às hipóteses de 

suspensão e de cancelamento da Cobertura Adicional, inclusive no que se refere 

a atrasos no pagamento do respectivo prêmio. 

§ 4º Em caso de afastamento ou licença temporária do cargo efetivo, a 

Cobertura Adicional do Participante Patrocinado ou Individual que vier a optar 

pelo instituto do Autopatrocínio, nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 7º deste 

Regulamento, permanecerá suspensa entre a data do afastamento ou da licença 

e a data do recolhimento das contribuições referentes às competências 

vencidas, nos termos do § 3º do art. 44 deste Regulamento. 
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§ 5º O custeio da Cobertura Adicional será realizado através da Contribuição 

Básica e/ou da Contribuição Facultativa, bem como através da Contribuição 

Patronal no caso de Participante Patrocinado, observado o disposto neste 

Regulamento e no Plano Anual de Custeio. 

§ 6º A parcela da Contribuição Básica definida para o custeio da Cobertura 

Adicional, assim como a correspondente parcela da Contribuição Patronal, se 

houver, quando decorrentes do Salário de Participação correspondente à 

gratificação natalina, serão destinadas à constituição da reserva de 

aposentadoria, observado o disposto no art. 12 deste Regulamento. 

§ 7º O custeio da Cobertura Adicional poderá ser interrompido pelo Participante 

mediante solicitação por ele subscrita e encaminhada à PREVCOM-BRC, que 

providenciará o cancelamento da cobertura e da respectiva cobrança em até 30 

(trinta) dias, a contar do recebimento da solicitação. 

§ 8º Em não havendo Contrato de Seguro em vigor para fins de Cobertura 

Adicional, a parcela da Contribuição Básica definida para o respectivo custeio, 

assim como a correspondente parcela da Contribuição Patronal, se for o caso, 

serão destinadas à constituição da reserva de aposentadoria até que se 

restabeleça a vigência do Contrato, observado o disposto no art. 11 deste 

Regulamento. 

§ 9º Na hipótese a que se refere o § 8º deste artigo, em havendo Contribuição 

Facultativa destinada ao custeio da Cobertura Adicional, a cobrança da 

respectiva parcela permanecerá suspensa até que se restabeleça a vigência do 

Contrato de Seguro. 

§ 10. Para fins de Cobertura Adicional, o Participante prestará declaração de 

saúde à PREVCOM-BRC, a qual será disponibilizada à companhia contratada, 

para fins de aceite ou recusa do risco correspondente, observados os limites de 

retenção da contratada, podendo ser exigidas informações complementares na 

hipótese de existir resseguro. 

§ 11. O Participante só estará abrangido pela Cobertura Adicional de que trata 

esta Seção na hipótese de ser aceito pela companhia contratada o 

correspondente risco. 

§ 12. A companhia contratada pela PREVCOM-BRC não poderá recusar o risco 

quando o Participante houver optado pela Cobertura Adicional dentro do prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias da data de sua posse no cargo efetivo do 

Patrocinador, observados os limites de capital previstos para esta finalidade no 

Contrato de Seguro. 

§ 13. Uma vez aceito o risco pela companhia contratada, o pagamento à 

PREVCOM-BRC do valor devido a título de Cobertura Adicional, na hipótese de 

invalidez permanente ou de morte do Participante, só poderá ser condicionado, 

respectivamente, à concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez pela 
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PREVCOM-BRC ou à prova do óbito do Participante, salvo se ficar comprovada a 

prestação de declarações inexatas ou a omissão de circunstâncias relevantes 

para a aceitação ou recusa do risco, casos em que a Cobertura Adicional não 

será devida. 

§ 14. O Assistido e o Participante Especial cujo Vínculo Funcional com o 

Patrocinador tenha sido rompido em virtude de aposentadoria voluntária ou 

compulsória no âmbito do RPPSda previdência oficial não poderão contratar ou 

manter a Cobertura Adicional para o risco de invalidez. 

§ 15. Sem prejuízo do disposto no § 6º do art. 7º deste Regulamento, aplicar-se-

á o disposto nos §§ 10 e 11 deste artigo ao ex-Participante que se reinscrever no 

Plano GOIÁS SEGURO. 

§ 16. O Contrato de Seguro não poderá contrariar o disposto no presente 

Regulamento. 

 

Art. 22. O Conselho Deliberativo poderá autorizar que a Cobertura Adicional de 

que trata esta Seção inclua cobertura de sobrevivência, observada a legislação 

aplicável. 

§ 1º O custeio da Cobertura Adicional para o risco de sobrevivência, a ser 

realizado por opção individual do Participante, observará o previsto na 

legislação aplicável, no Plano Anual de Custeio e no Contrato de Seguro. 

§ 2º Ao receber da companhia contratada o valor pago a título de Cobertura 

Adicional para o risco de sobrevivência, nos termos do Contrato de Seguro, a 

PREVCOM-BRC converterá a quantia em cotas, as quais serão alocadas na 

Reserva do Participante-Conta Sobrevivência. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS PERFIS DE INVESTIMENTOS 

 

Art. 23. Para fins de aplicação dos recursos alocados na Reserva do Participante, 

o Conselho Deliberativo poderá instituir Perfis de Investimentos distintos do 

portfólio básico do Plano. 

 

§ 1º Os Participantes que vierem a optar por Perfil diverso do portfólio básico 

deverão assumir a inteira responsabilidade por sua escolha e manifestar ciência 

e compreensão quanto aos riscos inerentes ao Perfil escolhido. 

§ 2º As regras e os procedimentos referentes à composição das diversas 

carteiras de investimentos, aos limites de aplicação por Perfil, à 
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operacionalização dos diferentes Perfis, às ações de educação financeira a cargo 

da PREVCOM-BRC e aos prazos em que será possibilitada a troca de Perfil 

deverão constar de Manual Técnico aprovado pelo Conselho Deliberativo. 

§ 3º O Manual Técnico a que se refere o § 2º deste artigo deverá dispor sobre 

critérios e procedimentos que possibilitem que a PREVCOM-BRC, mediante 

processo de coleta e análise de informações pessoais, verifique a adequação do 

perfil escolhido pelo Participante aos seus interesses e objetivos 

previdenciários, à sua situação financeira e à sua experiência em matéria de 

investimentos, com o tratamento objetivo de eventuais divergências. 

§ 4º As diretrizes e os limites prudenciais estabelecidos pelo Conselho 

Monetário Nacional – CMN deverão ser observados em relação a cada Perfil de 

Investimentos. 

§ 5º Na data da implantação dos diferentes Perfis de Investimentos, serão 

instituídas novas cotas, com valor unitário original de R$ 1,00 (um real), que 

variará de acordo com a evolução patrimonial da respectiva carteira. 

§ 6º Os cálculos do valor das cotas de cada carteira serão devidamente 

documentados pela PREVCOM-BRC.  

§ 7º O Conselho Deliberativo aprovará os regulamentos das carteiras de 

investimentos nas quais obrigatoriamente deverá constar o perfil de 

investimento das mesmas e as regras de adesão pelos Participantes 

interessados na aplicação de seus respectivos recursos constantes em sua 

Reserva Acumulada do Participante. 

 

CAPÍTULO V 

DOS BENEFÍCIOS DO PLANO 

 

Art. 24. O Plano GOIÁS SEGURO pagará aos Participantes ou Beneficiários os 

seguintes benefícios, desde que preenchidas as condições estabelecidas neste 

Regulamento:  

I - Aposentadoria Programada; 

II - Aposentadoria por Invalidez; 

III - Pensão por Morte; e 

IV - Benefício de Longevidade. 

 

§ 1º Os benefícios previstos neste Regulamento serão devidos a partir da data 

do protocolo do correspondente requerimento na PREVCOM-BRC. 

§ 2º O pagamento do benefício será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais 

por ano, ressalvada a possibilidade de opção, por parte do Participante ou de 

seus Beneficiários, conforme o caso, pelo recebimento do benefício em 13 
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(treze) prestações mensais por ano. 

§ 3º Em caso de opção pelo recebimento em 13 (treze) prestações, o 

pagamento da 13ª (décima terceira) prestação será efetuado em dezembro. 

§ 4º Verificado erro no pagamento de qualquer benefício previsto neste 

Regulamento, a PREVCOM-BRC fará o devido acerto, pagando ou reavendo o 

que lhe couber, podendo, neste último caso, reter até 30% (trinta por cento) do 

valor das prestações subsequentes até a liquidação do débito. 

§ 5º Inexistindo Beneficiários para fins de Pensão por Morte e havendo saldo na 

respectiva Reserva do Participante, o referido saldo será pago em parcela única 

aos herdeiros civis, sendo destes a responsabilidade pelo requerimento e pela 

comprovação de sua condição sucessória. 

 

Seção I 

Da Aposentadoria Programada 

 

Art. 25. A Aposentadoria Programada será concedida ao Participante que, 

mediante requerimento à PREVCOM-BRC, comprovar o preenchimento dos 

seguintes requisitos: 

I – estar em gozo de benefício de aposentadoria voluntária ou compulsória 

concedido peloa previdência oficial RPPS; e 

II – possuir, no mínimo, 60 (sessenta) contribuições mensais ao Plano. 

Parágrafo único. O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica ao 

Participante Especial ou Vinculado, que deverá comprovar ter completado 60 

(sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, 

se mulher, sem prejuízo do disposto no inciso II do caput deste artigo, 

considerando ainda as mudanças que vierem a ser introduzidas na Constituição 

Federal. 

 

Art. 26. A Aposentadoria Programada consistirá em renda mensal decorrente do 

número de cotas existente na respectiva Reserva do Participante, observada a 

metodologia de cálculo determinada nos termos dos arts. 35 e 38 deste 

Regulamento. 

 

§ 1º Cessará o pagamento do benefício no momento em que findar o prazo 

estipulado para o recebimento das cotas ou no momento em que a respectiva 

Reserva do Participante apresentar saldo nulo. 

§ 2º O saldo das Subcontas Longevidade da Reserva do Participante - Contas 

Participante, Facultativa e Patrocinador, se houver, não será computado para o 
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cálculo da renda mensal a que se refere o caput deste artigo, ressalvada a 

possibilidade de expressa determinação do Participante em sentido contrário, 

por ocasião da concessão da Aposentadoria Programada. 

§ 3º O Participante poderá optar por receber à vista, em pagamento único e a 

título de primeira prestação de seu benefício, o valor de até 25% (vinte e cinco 

por  cento) do saldo da Conta Participante de sua Reserva do Participante. 

§ 4º A parcela da Conta Participante paga à vista na forma do § 3º deste artigo 

será deduzida da Reserva do Participante para o cálculo da renda mensal de que 

trata o caput deste artigo.  

 

Seção II 

Da Aposentadoria por Invalidez 

 

Art. 27. A Aposentadoria por Invalidez será concedida ao Participante que, 

mediante requerimento à PREVCOM-BRC, comprovar que está em gozo de 

benefício de aposentadoria por invalidez permanente concedido peloa 

previdência oficial RPPS. 

 

Parágrafo único. Caso se trate de Participante Especial ou de Participante 

Vinculado, a condição a que se refere o caput deste artigo deverá ser atendida 

mediante a comprovação de que está em gozo de benefício de aposentadoria 

por invalidez permanente concedido por RPPSpela previdência oficial de outra 

Unidade da Federação ou pelo RGPS ou, se não tiver vínculo com nenhum 

regime público de previdência social, mediante avaliação que ateste sua 

invalidez permanente, a ser realizada por corpo clínico indicado pela PREVCOM-

BRC, observados os parâmetros da legislação aplicável à aposentadoria por 

invalidez permanente do RPPS. 

 

Art. 28. A Aposentadoria por Invalidez consistirá em renda mensal decorrente 

do número de cotas existente na respectiva Reserva do Participante, observada 

a metodologia de cálculo determinada nos termos dos arts. 35 e 38 deste 

Regulamento. 

§ 1º Cessará o pagamento do benefício no momento em que findar o prazo 

estipulado para o recebimento das cotas ou no momento em que a respectiva 

Reserva do Participante apresentar saldo nulo. 

§ 2º O saldo das Subcontas Longevidade da Reserva do Participante - Contas 

Participante, Facultativa e Patrocinador, se houver, não será computado para o 

cálculo da renda mensal a que se refere o caput deste artigo, ressalvada a 
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possibilidade de expressa determinação do Participante em sentido contrário, 

por ocasião da concessão da Aposentadoria por Invalidez. 

§ 3º Em se tratando de Participante que tenha optado pela Cobertura Adicional, 

a respectiva Reserva do Participante será acrescida do montante que vier a ser 

pago a título de Cobertura Adicional pela companhia seguradora contratada 

pela PREVCOM-BRC, nos termos deste Regulamento e do correspondente 

Contrato de Seguro, mediante alocação na Conta Invalidez. 

§ 4º O Participante poderá optar por receber à vista, em pagamento único e a 

título de primeira prestação de seu benefício, o valor de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do saldo da Conta Participante de sua Reserva do Participante. 

§ 5º A parcela da Conta Participante paga à vista na forma do § 4º deste artigo 

será deduzida da Reserva do Participante para o cálculo da renda mensal de que 

trata o caput deste artigo. 

 

Art. 29. Cessada a invalidez, será cancelado o benefício de Aposentadoria por 

Invalidez. 

§ 1º Para os fins deste Regulamento, considera-se cessada a invalidez no caso 

de ter sido cancelado o benefício de aposentadoria por invalidez que serviu de 

base para a concessão do correspondente benefício pela PREVCOM-BRC, nos 

termos do caput e do parágrafo único do art. 27 deste Regulamento. 

§ 2º Caso a Aposentadoria por Invalidez tenha sido concedida após avaliação 

por corpo clínico indicado pela PREVCOM-BRC, nos termos da parte final do 

parágrafo único do art. 27 deste Regulamento, o cancelamento do benefício 

dependerá de nova avaliação, que ateste a cessação da invalidez, a ser realizada 

por corpo clínico indicado pela PREVCOM-BRC. 

§ 3º Recusando-se o Assistido a apresentar-se para a reavaliação de que trata o 

§ 2º deste artigo, o pagamento do benefício será suspenso pela PREVCOM-BRC, 

até que se realize a reavaliação.  

§ 4º Sem prejuízo do cancelamento do benefício, havendo prova de que a 

concessão da Aposentadoria por Invalidez decorreu de fraude, o Assistido 

estará obrigado a devolver à PREVCOM-BRC a integralidade do valor que houver 

recebido, reajustado pelo Índice do Plano. 

§ 5º O ressarcimento a que se refere o § 4º deste artigo poderá ser feito, a 

critério da PREVCOM-BRC, mediante lançamento do valor devido a débito da 

respectiva Reserva do Participante. 
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Seção III 

Da Pensão por Morte 

 

Art. 30. A Pensão por Morte será concedida aos Beneficiários do Participante 

que falecer, desde que lhes tenha sido concedido o benefício de pensão por 

morte pelo RPPSpela previdência oficial.  

Parágrafo único. Caso se trate de Participante que, na data de seu falecimento, 

não possuía Vínculo Funcional com o Patrocinador, a condição prevista no caput 

deste artigo deverá ser cumprida pela comprovação do óbito e dos demais 

requisitos exigidos pelo RPPSpela previdência oficial para fins de concessão de 

pensão por morte. 

 

Art. 31. A Pensão por Morte consistirá em renda mensal decorrente do número 

de cotas existente na respectiva Reserva do Participante, observada a 

metodologia de cálculo determinada nos termos dos arts. 36 e 38 deste 

Regulamento. 

 

§ 1º Cessará o pagamento do benefício no momento em que findar o prazo 

estipulado para o recebimento das cotas ou no momento em que a Reserva do 

Participante apresentar saldo nulo. 

§ 2º O saldo das Subcontas Longevidade da Reserva do Participante - Contas 

Participante, Facultativa e Patrocinador, se houver, será computado para o 

cálculo da renda mensal a que se refere o caput deste artigo. 

§ 3º Em se tratando de Participante que tenha optado pela Cobertura Adicional, 

a respectiva Reserva do Participante será acrescida do montante que vier a ser 

pago a título de Cobertura Adicional pela companhia seguradora contratada 

pela PREVCOM-BRC, nos termos deste Regulamento e do correspondente 

Contrato de Seguro, mediante alocação na Conta Óbito. 

§ 4º Os Beneficiários poderão optar por receber à vista, em pagamento único e 

a título de primeira prestação do benefício, o valor de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do saldo da Conta Participante da respectiva Reserva do Participante. 

§ 5º A parcela da Conta Participante paga à vista na forma do § 4º deste artigo 

será deduzida da Reserva do Participante para o cálculo da renda mensal de que 

trata o caput deste artigo. 

 

Art. 32. A Pensão por Morte será rateada em partes iguais entre todos os 

Beneficiários e o direito correspondente a cada Beneficiário perdurará até o 

momento a que se refere o § 1º do art. 31 deste Regulamento ou até a perda de 
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sua condição de Beneficiário, o que ocorrer primeiro. 

 

§ 1º Na hipótese de perda da condição de Beneficiário, a respectiva parcela será 

rateada em partes iguais entre os Beneficiários remanescentes. 

§ 2º Concedida a Pensão, eventual habilitação tardia ou prova posterior que 

implique inclusão ou exclusão de Beneficiário só produzirá efeitos financeiros a 

partir da competência subsequente à da data de sua apresentação à PREVCOM-

BRC.  

§ 3º Inexistindo ou deixando de existir Beneficiário, os herdeiros civis do 

Participante poderão solicitar o recebimento do saldo existente na respectiva 

Reserva do Participante. 

§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, não havendo herdeiros civis ou na 

ausência de solicitação de recebimento do saldo da Reserva do Participante no 

prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data do falecimento do Participante, as 

respectivas cotas serão transferidas para o Fundo Administrativo de que trata o 

art. 14 deste Regulamento, observado o disposto no art. 75 da Lei 

Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001.  

 

Seção IV 

Do Benefício de Longevidade 

 

Art. 33. O Benefício de Longevidade será concedido, mediante requerimento à 

PREVCOM-BRC, ao Participante que ultrapassar a idade correspondente à sua 

expectativa de vida estimada na data da concessão da Aposentadoria 

Programada ou da Aposentadoria por Invalidez, desde que haja saldo nas 

Subcontas Longevidade - Contas Participante, Facultativa e Patrocinador e/ou 

na Conta Sobrevivência da respectiva Reserva do Participante. 

 

§ 1º A expectativa de vida a que se refere o caput deste artigo será estimada 

através da tábua de mortalidade que estiver prevista no Plano Anual de Custeio 

na data da concessão da Aposentadoria Programada ou por Invalidez. 

§ 2º É irrelevante o fato do Participante de que trata o caput estar ou não em 

gozo de benefício de Aposentadoria Programada ou por Invalidez no momento 

em que se verificar a sobrevivência. 

§ 3º O Benefício de Longevidade poderá ser requerido antecipadamente pelo 

Participante em gozo de Aposentadoria Programada ou por Invalidez cujo 

pagamento venha a cessar em virtude do término do prazo estipulado para o 

recebimento das cotas ou do esgotamento das cotas existentes na respectiva 



27 
 

Reserva do Participante, nos termos do § 1º do art. 26 ou do § 1º do art. 28, 

conforme o caso. 

§ 4º Na hipótese de falecimento do Participante em gozo do Benefício de 

Longevidade, o saldo das Subcontas Longevidade - Contas Participante, 

Facultativa e Patrocinador e da Conta Sobrevivência da respectiva Reserva do 

Participante será utilizado para fins de concessão do benefício de Pensão por 

Morte, sem prejuízo do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 32 deste Regulamento. 

 

Art. 34. O Benefício de Longevidade consistirá em renda mensal decorrente do 

número de cotas existente nas Subcontas Longevidade - Contas Participante, 

Facultativa e Patrocinador e na Conta Sobrevivência da Reserva do Participante, 

observada a metodologia de cálculo determinada nos termos dos arts. 37 e 38 

deste Regulamento. 

Parágrafo único. Cessará o pagamento do benefício no momento em que findar 

o prazo estipulado para o recebimento das cotas ou no momento em que as 

Subcontas Longevidade - Contas Participante, Facultativa e Patrocinador e a 

Conta Sobrevivência passarem a apresentar saldo nulo. 

 

Seção V 

Das Formas de Recebimento dos Benefícios 

 

Art. 35. A renda mensal da Aposentadoria Programada e da Aposentadoria por 

Invalidez será paga pelo prazo, em meses, equivalente à expectativa de vida 

correspondente à idade do Participante na data da concessão do benefício, 

estimada através da tábua de mortalidade que estiver prevista no Plano Anual 

de Custeio, podendo o Participante, alternativamente, optar pelo recebimento 

em prazo diverso, desde que não inferior a 180 (cento e oitenta) meses. 

 

Art. 36. A renda mensal da Pensão por Morte será paga pelo prazo, em meses, 

equivalente à expectativa de vida correspondente à idade que o Participante 

tinha ao falecer, estimada através da tábua de mortalidade prevista no Plano 

Anual de Custeio, podendo os Beneficiários, alternativamente, optar pelo 

recebimento do benefício em prazo diverso, observado, em qualquer hipótese, 

o período mínimo de 60 (sessenta) meses. 

 

Art. 37. A renda mensal do Benefício de Longevidade será paga pelo prazo, em 

meses, equivalente à expectativa de vida correspondente à idade do 
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Participante na data da concessão do benefício, estimada através da tábua de 

mortalidade que estiver prevista no Plano Anual de Custeio, podendo o 

Participante, alternativamente, optar pelo recebimento em prazo diverso, desde 

que não inferior a 12 (doze) meses. 

 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica no caso de ter 

sido adquirida pelo Participante, nos termos do art. 22 deste Regulamento, 

Cobertura Adicional para o recebimento de renda vitalícia, caso em que a renda 

mensal do Benefício de Longevidade será paga pela PREVCOM-BRC de forma 

atrelada aos pagamentos efetuados à PREVCOM-BRC pela companhia 

seguradora a que se refere o § 2º do art. 22 deste Regulamento. 

 

Art. 38. A renda mensal dos benefícios previstos neste Regulamento 

corresponderá a um número constante ou decrescente de cotas, à escolha do 

Participante ou de seus Beneficiários, conforme o caso, observado o prazo 

definido para o recebimento do benefício. 

 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à hipótese a que se refere 

o parágrafo único do art. 37 deste Regulamento, caso em que a renda mensal 

do Benefício de Longevidade estará atrelada aos pagamentos efetuados à 

PREVCOM-BRC pela companhia seguradora a que se refere o § 2º do art. 22 

deste Regulamento. 

 

Art. 39. O Assistido poderá alterar o prazo e a forma de recebimento do 

respectivo benefício, observadas as alternativas disponíveis neste Regulamento, 

mediante requerimento justificado à PREVCOM- BRC, o qual, uma vez deferido, 

ensejará o recálculo da correspondente renda mensal. 

 

§ 1º Na hipótese de dois ou mais Beneficiários serem Assistidos, o requerimento 

de que trata o caput deste artigo deverá ser subscrito por todos em consenso. 

§ 2º Antes de deferir o requerimento de que trata o caput deste artigo, a 

PREVCOM- BRC poderá encaminhar ponderações de ordem técnica ao Assistido, 

que poderá insistir em seu requerimento ou dele desistir. 

§ 3º O disposto no caput deste artigo não se aplica à hipótese a que se refere o 

parágrafo único do art. 38 deste Regulamento, caso em que a renda mensal 

vitalícia do Benefício de Longevidade estará atrelada aos pagamentos efetuados 

à PREVCOM-BRC pela companhia seguradora mencionada no § 2º do art. 22 

deste Regulamento. 
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Art. 40. O Assistido poderá optar pelo recebimento, em parcela única, da 

totalidade das cotas da Reserva do Participante, desde que se configure uma 

das seguintes situações: 

I – por ocasião da concessão do benefício, o valor das cotas acumuladas na 

Reserva do Participante seja inferior a 100 (cem) UMPs; ou 

II – durante a manutenção do benefício, o valor da respectiva renda mensal 

passe a ser inferior a 3 (três) UMPs. 

 

§ 1º Entende-se por UMP a Unidade Monetária do Plano, equivalente a R$ 

100,00 (cem reais) na data da aprovação deste Regulamento pela PREVIC, 

devendo este valor ser reajustado no início de cada ano, pelo Índice do Plano  

acumulado até o mês dezembro do ano anterior. 

§ 2º Na hipótese de dois ou mais Beneficiários serem Assistidos, o requerimento 

de que trata o caput deste artigo deverá ser subscrito por todos em consenso. 

§ 3º A faculdade de que trata o inciso II do caput deste artigo só será aplicável 

se o valor da renda mensal permanecer inferior a 3 (três) UMPs após o recálculo 

da renda mensal decorrente da alteração do prazo e da forma de recebimento 

do benefício, observadas as alternativas disponíveis neste Regulamento. 

 

Art. 41. O valor da renda mensal em moeda corrente será o que resultar da 

multiplicação das cotas correspondentes pelo valor da cota vigente no mês da 

competência.  

Parágrafo único. O pagamento da renda mensal será efetuado até o quinto dia 

útil do mês subsequente ao da competência. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS INSTITUTOS 

 

Seção I 

Disposições Comuns 

 

Art. 42. Desde que preenchidos os requisitos necessários, nos termos deste 

Capítulo, o Participante que não estiver em gozo de benefício poderá optar por 

um dos seguintes institutos: 

I - Autopatrocínio; 

II - Benefício Proporcional Diferido; 
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III - Portabilidade; ou 

IV - Resgate. 

 

Art. 43. Para fins de opção por um dos institutos, a PREVCOM-BRC fornecerá ao 

Participante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data em que 

tiver sido comunicada do rompimento do Vínculo Funcional do Participante com 

o Patrocinador, extrato contendo as informações exigidas pela legislação 

vigente. 

 

§ 1º No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento do extrato a que 

se refere o caput deste artigo, o Participante deverá optar por um dos institutos 

elencados no art. 42 deste Regulamento, mediante protocolo de seu Termo de 

Opção. 

§ 2º O Participante que não fizer sua opção no prazo previsto no parágrafo 

anterior terá presumida, na forma da legislação vigente, sua opção pelo 

Benefício Proporcional Diferido, desde que atendidas as condições previstas na 

Seção III deste Capítulo. 

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, caso o Participante não atenda às 

condições exigidas para se habilitar ao Benefício Proporcional Diferido, ser-lhe-á 

deferido o Resgate, na forma da Seção V deste Capítulo, cujo pagamento será 

efetuado mediante requerimento.  

§ 4º O prazo para opção a que se refere o § 1º deste artigo será suspenso na 

hipótese de ser apresentado, pelo Participante, questionamento referente às 

informações constantes do extrato de que trata o caput deste artigo, devendo a 

PREVCOM-BRC prestar os esclarecimentos pertinentes no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contados do protocolo do pedido de esclarecimentos, 

voltando a correr o prazo para opção a partir da data em que o Participante 

receber os esclarecimentos. 

 

Seção II 

Do Autopatrocínio 

 

Art. 44. No caso de perda parcial ou total de Remuneração, observado o 

disposto no art. 17 deste Regulamento, o Participante Patrocinado ou Individual 

poderá optar pelo Autopatrocínio, devendo, para tanto, manter inalterado o 

pagamento da respectiva contribuição, assumindo o Participante Patrocinado, 

se for o caso, o pagamento da parcela da Contribuição Patronal correspondente 
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à sua perda remuneratória, observados os critérios estabelecidos no Plano 

Anual de Custeio e o disposto no § 4º do art. 11 deste Regulamento.  

 

§ 1º O rompimento do Vínculo Funcional é considerado perda total da 

Remuneração e, na hipótese de opção pelo Autopatrocínio, ensejará a 

reclassificação do Participante Patrocinado ou Individual para a categoria de 

Participante Especial. 

§ 2º O Participante Patrocinado que sofrer perda parcial de remuneração e 

optar pelo Autopatrocínio mantém seu direito à Contribuição Patronal sobre o 

valor de sua nova Remuneração que exceder o teto do RGPS. 

§ 3º Para tornar efetiva sua opção pelo Autopatrocínio, o Participante deverá 

recolher à PREVCOM-BRC, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao do 

protocolo do Termo de Opção, as contribuições referentes às competências 

vencidas a partir da perda remuneratória, observando-se, quanto às parcelas da 

Contribuição Básica e da Contribuição Patronal relativas ao custeio da Cobertura 

Adicional, o disposto no § 8º do art. 21 deste Regulamento. 

§ 4º Considera-se como data de início do Autopatrocínio o dia seguinte ao da 

perda remuneratória. 

§ 5º A opção pelo Autopatrocínio não impede a posterior opção pelo Benefício 

Proporcional Diferido, pelo Resgate ou pela Portabilidade. 

 

Seção III 

Do Benefício Proporcional Diferido 

 

Art. 45. O Participante Patrocinado, Individual ou Especial poderá optar pelo 

Benefício Proporcional Diferido, interrompendo o pagamento de suas 

contribuições, desde que:  

I - tenha ocorrido o rompimento de seu Vínculo Funcional; 

II - não tenha se tornado elegível a benefício previsto neste Regulamento; 

III – possua pelo menos 6 (seis) meses ininterruptos de inscrição no Plano; e 

IV - não tenha optado pela Portabilidade nem pelo Resgate. 

 

§ 1º A opção pelo Benefício Proporcional Diferido implicará, a partir da data do 

requerimento, na obrigação de pagamento da Contribuição Administrativa a 

que se refere a letra “c” do inciso I do art. 11 deste Regulamento, sem prejuízo 

da Contribuição Facultativa correspondente à Cobertura Adicional de que 

tratam os arts. 21 e 22 deste Regulamento. 
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§ 2º A Contribuição Administrativa poderá ser descontada diretamente do saldo 

da Reserva do Participante, a não ser que o Participante Vinculado opte pelo 

pagamento direto dessa contribuição, na forma definida pela Diretoria-

Executiva da PREVCOM-BRC. 

§ 3º A opção pelo Benefício Proporcional Diferido não impede a posterior opção 

pelo Resgate ou pela Portabilidade. 

 

Seção IV 

Da Portabilidade 

 

Art. 46. O Participante Patrocinado, Individual, Especial ou Vinculado poderá 

optar pela Portabilidade de seu direito acumulado no Plano GOIÁS SEGURO para 

outro plano de benefícios operado por entidade de previdência complementar 

ou companhia seguradora autorizada a operar plano de benefícios de caráter 

previdenciário, desde que: 

I - tenha ocorrido o rompimento de seu Vínculo Funcional; 

II - possua pelo menos 6 (seis) meses ininterruptos de inscrição no Plano; 

III - não esteja em gozo de benefício previsto neste Regulamento; e 

IV - não tenha optado pelo Resgate. 

 

§ 1º Não se aplica o disposto no inciso II do caput deste artigo aos casos em que 

o participante possua recursos portados oriundos de outro plano de benefícios 

de previdência complementar, hipótese em que não será exigido prazo de 

carência, inclusive no que se refere aos recursos acumulados no Plano GOIÁS 

SEGURO. 

§ 2º O direito acumulado do Participante, para os fins do disposto neste artigo, 

corresponderá ao saldo de sua Reserva do Participante. 

§ 3º Ao receber o Termo de Opção de que trata o § 1º do art. 43 deste 

Regulamento, a PREVCOM-BRC emitirá o Termo de Portabilidade, o qual deverá 

ser encaminhado ao Participante, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data do protocolo do Termo de Opção. 

§ 4º O Participante que discordar das informações constantes do Termo de 

Portabilidade poderá apresentar contestação à PREVCOM-BRC, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis da data em que houver recebido o documento, devendo a 

PREVCOM-BRC, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do protocolo 

da contestação, retificar o Termo de Portabilidade ou explicar ao Participante as 

razões pelas quais o ratifica. 
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§ 5º A transferência do valor correspondente ao direito acumulado, apurado 

com base no valor da cota vigente na data da transferência, dar-se-á até o 10º 

(décimo) dia útil subsequente à data do protocolo do Termo de Opção ou da 

contestação apresentada pelo Participante, fazendo cessar os compromissos do 

Plano para com o Participante e seus Beneficiários. 

§ 6º A Portabilidade não caracteriza resgate, sendo vedado que os recursos 

financeiros correspondentes transitem pelo Participante, sob qualquer forma. 

§ 7º A Portabilidade é direito inalienável do Participante, não podendo ser 

objeto de cessão. 

 

Art. 47. O Plano poderá receber recursos portados de entidade de previdência 

complementar ou companhia seguradora autorizada a operar plano de 

benefícios de caráter previdenciário, desde que observado o disposto neste 

Regulamento e na legislação aplicável. 

 

Seção V 

Do Resgate 

 

Art. 48. O Participante Patrocinado, Individual, Especial ou Vinculado poderá 

optar pelo Resgate, desde que: 

I - não esteja em gozo de benefício previsto neste Regulamento; e 

II - não tenha optado pela Portabilidade. 

 

§ 1º O Resgate será pago desde que tenha ocorrido o rompimento do Vínculo 

Funcional e compreenderá a integralidade do saldo da respectiva Reserva do 

Participante,   exceto o saldo da Subconta EFPC da Conta Portabilidade e o saldo 

da Conta Patrocinador, que, sobre este saldo, será  aplicado um dos percentuais 

a seguir, a depender do tempo de inscrição do Participante no Plano GOIÁS 

SEGURO, computado este até o momento em que tiver ocorrido o rompimento 

do Vínculo Funcional: 
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§ 2º É facultado o Resgate de valores portados constituídos em plano de 

previdência complementar administrado por Entidade Aberta de Previdência 

Complementar – EAPC ou companhia seguradora, alocados na Subconta EAPC-

Conta Portabilidade da Reserva do Participante. 

§ 3º É vedado o Resgate de valores portados constituídos em plano de 

previdência complementar administrado por Entidade Fechada de Previdência 

Complementar – EFPC, alocados na Subconta EFPC - Conta Portabilidade da 

Reserva do Participante. 

§ 4º O Participante que optar pela Portabilidade e que mantiver no Plano GOIÁS 

SEGURO o saldo da Conta Portabilidade, nos termos dos §§ 2º e 3º deste artigo, 

assumirá a condição de Participante Vinculado. 

§ 5º O valor correspondente ao Resgate, observado o disposto no § 1º deste 

artigo, será obtido com base no número de cotas apurado na data da cessação 

das contribuições ao Plano GOIÁS SEGURO, devendo ser atualizado com base no 

valor da cota vigente na data do pagamento. 

§ 6º Por ocasião do pagamento do Resgate, a PREVCOM-BRC efetuará os 

descontos a que estiver obrigada por lei ou por determinação da PREVIC. 

§ 7º É facultado ao Participante optar pelo recebimento do Resgate em parcela 

única ou em até 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, atualizadas pela 

variação do valor da cota do Plano. 

§ 8º O pagamento da parcela única ou da primeira parcela mensal do Resgate 

será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do 

Termo de Opção. 

§ 9º Uma vez pago o Resgate, cessará todo e qualquer compromisso do Plano 

para com o Participante e seus Beneficiários e herdeiros civis, salvo quanto a 

eventuais recursos oriundos de Portabilidade não resgatados. 
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Art. 49. Este Regulamento só poderá ser alterado por deliberação do Conselho 

Deliberativo da PREVCOM-BRC, mediante prévia e expressa concordância dos 

Patrocinadores, observada a legislação vigente, e mediante aprovação da PREVIC. 

Parágrafo único. As alterações ao Regulamento não poderão contrariar os 

objetivos da PREVCOM-BRC, prejudicar direitos adquiridos e direitos acumulados 

de Participantes e Assistidos, ou violar a legislação vigente. 

Art. 50. Não ocorrerá decadência do direito aos benefícios previstos neste 

Regulamento, mas prescreverão em 05 (cinco) anos as prestações não pagas, 

nem reclamadas, contados da data em que forem devidas. 

Parágrafo único. Não se aplica a prescrição contra menores, incapazes e ausentes, 

na forma da lei. 

 

Art. 51. Na hipótese de liquidação da PREVCOM-BRC, deverão ser observadas as 

disposições legais vigentes. 

Art. 52. Os Patrocinadores poderão se retirar da PREVCOM-BRC, a qualquer 

tempo, desde que cumpridas as normas legais vigentes relativas à retirada de 

patrocínio e o Convênio de Adesão. 

Art. 53. A PREVCOM-BRC poderá solicitar periodicamente dados aos 

Participantes e Assistidos a fim de manter o cadastro do plano atualizado, 

podendo sua Diretoria Executiva deliberar a suspensão do benefício de renda 

mensal, caso haja sonegação das informações solicitadas. 

Art. 54. Os casos omissos serão decididos pelo Conselho Deliberativo, por 

proposta da Diretoria Executiva da PREVCOM-BRC, observada a legislação 

vigente. 

Art. 55. Este Regulamento entra em vigor após a publicação de sua aprovação 

pela Autoridade Competente no Diário Oficial da União. 

Parágrafo único - O inteiro teor deste Regulamento será publicado no Diário 

Oficial do Estado, após a aprovação a que se refere o caput deste artigo. 

 

 


